
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 2 de fevereiro de 2026 | Caderno Executivo | Seção Atos de Gestão e Despesas

RETIFICAÇÃO - CONCURSO Nº 01/2026, DE 2 DE
FEVEREIRO DE 2026

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FAPESP

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2026

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor-Presidente do Conselho Técnico-Administrativo (CTA) DA FUNDAÇÃO DE AMPARO
À PESQUISA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FAPESP, no uso de suas atribuições legais,
conforme artigos 15 da Lei nº 5.918/1960, 22 e 23 do Decreto n.º 40.132/1962 e 37, inciso II
da CRFB/1988 e Decreto Estadual nº 64.168/2019 mediante as condições estipuladas neste
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições RETIFICA o Edital
de Abertura de Inscrições, publicado em 26.01.2026, no que refere-se ao item 2.2, itens 2.5
e 2.7 no subitem 2.7.2, e inclui os subitens 2.7.3., 2.7.4., 2.7.5. e 2.7.6, na seguinte
conformidade:

LEIA-SE COMO SEGUEE NÃO COMO CONSTOU:

CAPÍTULO 2 – DOS CARGOS

...

2.2.Os cargos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de
vagas reservadas para pessoas com deficiência (PCD) e os vencimentos são os
estabelecidos a seguir:

...

2.5.Quando da contratação – para efeito de comprovação dos requisitos exigidos –
somente serão aceitos os respectivos cursos descritos no item 2.4 e subitens.
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...

2.7.2.Os salários dos cargos têm como base o mês de janeiro de 2026.

2.7.3.AFAPESP oferece a todos os empregos deste Concurso Público os seguintes
benefícios:

2.7.3.1.Assistência Médica e Assistência Odontológica integral para os
empregados, cônjuge ou companheiro (a) de união legalmente comprovada
desde que não seja beneficiário de outro Plano de Saúde, salvo se autocusteado,
seus filhos (as) e/ou enteados (as) solteiros (as) até completar 21 anos.
Dependentes de 21 a 24 anos continuam elegíveis aos convênios se estiverem
matriculados em curso de nível técnico ou superior e não tenham qualquer tipo
de sustento próprio;

2.7.3.2.Vale Alimentação e Vale Refeição integral para o empregado: Vale
Alimentação no valor de R$1.365,00 e Vale-Refeição no valor de R$1.540,00,
totalizando R$2.905,00, sendo que este valor pode ser flexibilizado entre um
benefício e outro;

2.7.3.3.Vale Transporte:  será custeado pelo beneficiário, até o limite de 6% (seis
por cento) de seu vencimento básico, excluídos quaisquer adicionais ou
vantagens e custeado pela FAPESP, no que exceder ao referido limite.

Os demais itens do Edital de Abertura de Inscrição, permanecem inalterados.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é
expedido o presente Edital.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2026.

Diretor-Presidente do CTA
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